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V – publicação da decisão plenária;
VI – emissão do comprovante;
VII – notificação à entidade ou organização de Assistência Social por  

ofício.

CAPÍTULO VI
DO  FINANCIAMENTO  DA POLÍTICA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

Art. 62. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é 
previsto e executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se 
desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido 
na Lei Orçamentária  Anual,  devendo os recursos alocados no Fundo Municipal  de Assistência  
Social serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 63. Para efeito de financiamento da Política de Assistência Social o 
município assegurará anualmente que o percentual previsto no orçamento do ano atual não seja 
inferior ao orçamento investido do ano anterior, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do SUAS.

Art. 64. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela 
utilização  dos  recursos  do  respectivo  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  o  controle  e  o 
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, desenvolvidos 
por unidades públicas ou entidades confinanciadas pelo munícipio por meio dos respectivos órgãos 
de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo  único.  Os  entes  transferidores  poderão  requisitar 
informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para 
fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.

Seção I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 65. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 
fundo público de gestão orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos 
para cofinanciar à gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 66. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS:

I  –  recursos  provenientes  da  transferência  dos  fundos  Nacional  e 
Estadual de Assistência Social;

II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei 
estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III  –  doações,  auxílios,  contribuições,  subvenções  de  organizações 
internacionais e nacionais, Governamentais e não Governamentais;

IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas 
na forma da lei;

V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 
oriundas de financiamentos  das atividades econômicas,  de prestação de serviços  e de outras 
transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e  
de convênios no setor;

VI  –  produtos  de  convênios  firmados  com  outras  entidades 
financiadoras;

VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII  -  produto  de  arrecadação  de  multas  e  juros  de  mora,  conforme 

destinação revista por força da lei;
IX  -  recursos  retidos  em  Instituições  Financeiras,  sem  destinação 

específica;
X - receitas de concursos de prognósticos;
XI – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§  1º A  dotação  orçamentária  prevista  para  o  Fundo  Municipal  de 
Assistência Social  será automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as  
receitas  correspondentes e a movimentação financeira,  deverá ser  apreciada e aprovada pelo 
CMAS.

§  2º Os  recursos  que  compõem  o  Fundo  serão  depositados  em 
instituições financeiras  oficiais,  em conta especial  sobre a denominação – Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS. 

§ 3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal 
das ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 67. O FMAS será gerido exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de  Assistência  Social,  independente  da  origem das  receitas,  sob  orientação  e  fiscalização  do 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo  único.  O  Orçamento  do  Fundo  Municipal  de  Assistência 
Social – FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Art. 68. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
serão aplicados em:

I – financiamento total ou parcial de programas, projetos, benefícios e  
serviços de assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por 
Órgão conveniado;

II  – em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de 
assistência social para a execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos;

III  –  aquisição  de  material  permanente  e  de  consumo  e  de  outros 
insumos necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;

IV – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 
para prestação de serviços de Assistência Social;

V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos  de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de Assistência Social;

VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso 
I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;

VII  –  pagamento  de  profissionais  que  integrarem  as  equipes  de 
referência,  responsáveis  pela  organização  e  oferta  daquelas  ações,  conforme  percentual  
apresentado  pelo  Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome e  aprovado  pelo  
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Art.  69.  O repasse de recursos para as entidades e organizações de 
Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o  
disposto nesta Lei.

Art. 70. Ficam revogadas as Leis nºs 462, de 18 de dezembro 1995 e 
2.561, de 18 de dezembro de 2015.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 13 de julho de 2020. 

 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
 Secretário de Administração

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. º 059/2020 - 

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:00 horas (Horário Oficial de Sorriso – MT), DO DIA 31 DE JULHO 
DE 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 
2.525, Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2020, objetivando o 
“REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA FUTURA E  EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS, 
RAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ABRIGO MUNICIPAL DE 
CÃES E  GATOS DO  MUNICÍPIO DE SORRISO-MT”.  O julgamento  da  referida  licitação  será  
através do MENOR PREÇO POR ITEM. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de 
Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou 
através do telefone (66) 3545-4700. MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO 
BARBIERI – PREGOEIROS PREFEITURA MUNICIPAL SORRISO/MT.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. º 060/2020 - 

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 10:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – MT), DO DIA 31 DE JULHO 
DE 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 
2.525, Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2020, objetivando o 
“REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  COLMEIAS  DE 
MADEIRA  PARA  ATENDER  O  PROGRAMA  VITAMEL  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO  POR  ITEM.  O  Edital  poderá  ser  obtido  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso, 
Departamento  de  Licitação,  durante  o  horário  normal  de  expediente  ou  através  do  site 
www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou 
através do telefone (66) 3545-4700. MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO 
BARBIERI – PREGOEIROS PREFEITURA MUNICIPAL SORRISO/MT.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N. º 015/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso 
– MT, torna público aos interessados a PRORROGAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade 
de  TOMADA DE  PREÇO  Nº  014/2020,  através  do  JULGAMENTO  PELO  MENOR  PREÇO 
GLOBAL e consequente contratação, pelo regime de empreitada, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO  DE  OBRA DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA E  DRENAGEM  DE  ÁGUAS 
PLUVIAIS E AMPLIAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – 
MT. A abertura ocorrerá às 08H00M (Horário oficial de Sorriso MT),  DO DIA 07 DE AGOSTO DE 
2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Porto Alegre, nº 2.525, Centro, na cidade 
de Sorriso – MT. O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento 
de Licitação,  durante o horário  normal  de expediente ou através do site  www.sorriso.mt.go.br.  
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura  
Municipal em horário normal de expediente, das 07h00 às 13h00 ou através do telefone (66) 3545-
4700. MARISETE MARCHIORO BARBIERI – Comissão Permanente de Licitação.

AVISO  DE  PRORROGAÇÃO  -  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2019

O Município de Sorriso – MT,  através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público para conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO do julgamento do 
procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 001/2019.
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